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Dispõe sobre a edição de material em caráter 

preventivo de orientação às crianças e 

adolescentes sobre crimes contra a vida e a 

integridade física nas escolas, com ampla 

divulgação e distribuição nas redes de ensino 

público e privado no Estado da Paraíba e dá 

outras providências. 

 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

              

Art. 1º O Poder Público promoverá a orientação às crianças e adolescentes em 

caráter preventivo sobre crimes contra a vida e a integridade física das crianças e 

adolescentes nas escolas, com ampla divulgação nas redes de ensino público e privado do 

Estado da Paraíba, e na rede mundial de computadores. 

 

Parágrafo único. O material de orientação às crianças e adolescentes a que alude o 

caput terá caráter preventivo e protetivo às crianças e adolescentes. 

 

Art. 2º O Poder Público regulamentará esta presente Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                     

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 17 de outubro de 2023. 

 

 


